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FOLHA

1/3LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO 

ÁREAS ( m² )

TERRENO SEM EDIFICAÇÃO

DECLARO QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO NÃO IMPLICA NO RECONHECIMENTO
PELA PREFEITURA DO DIREITO DE PROPRIEDADE DO TERRENO
DECLARO QUE  CONSTAM AS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS PREVISTAS NO

ART. 59 DA LEI 16402/16
DECLARO TER PLENO CONHECIMENTO DE QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO ESTÁ

FUNDAMENTADA APENAS EM RELAÇÃO AOS PARÂMETROS URBANÍSTICOS

RELEVANTES ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE E QUE O PROJETO ATENDE

A TODAS AS EXIGÊNCIAS DO LOE, COE E LUOS, ALÉM DAS PREVISTAS NA

LEGISLAÇÃO FEDERAL E ESTADUAL E NAS NORMAS TÉCNICAS OFICIAIS

SITUACÃO S/ ESCALA

AUTOR DO PROJETO: MARCIA MARIA DOS SANTOS SANTORO

CAU: A084278-8                                                          CCM: 4.492.034-2

PROPRIETÁRIO: SÃO GASPAR PARTICIPAÇÕES LTDA

RESPONSÁVEL LEGAL: ALFREDO ALTHEN SCHIAVO
RG: 9.822.620-4 SSP/SP           CPF: 034.623.258-92

RESPONSÁVEL LEGAL: RAUL MANUEL ALVES
RNE:W672.497-0CGPI/DIREX/DPF      CPF:950.900.028-00R=981.80   E=955.80

N

LOCAL

RUA SILENA

RESPONSÁVEL TÉCNICO : MFC CONSTRUTORA LTDA

CREA: 0469387                                                               CCM: 2422865-6

ENGENHEIRO RESPONSÁVEL: FLAVIO CRUZ NETO

CREA: 060170986-3

RUA BOYTAC

R
UA
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M

A
R

IL
IS

LINHA DE TRANSMISSÃO

RUA SILENA

- SERÁ ATENDIDO O DECRETO Nº 59671/20 QUANTO ÀS NORMAS DE EXECUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO DEFRONTE AO LOTE;

- O LOTE É SERVIDO POR REDE COLETORA DE ESGOTO;

- O LOTE É SERVIDO POR REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA;

- O LOTE É SERVIDO POR REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA;

- O LOTE É SERVIDO POR REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE GÁS;

- NÃO HÁ ÁGUAS E FAIXAS DE GALERIAS NO IMÓVEL OU EM SUAS DIVISAS;

- NÃO BOCA DE LOBO EM FRENTE AO LOTE

- TERRENO SEM EDIFICAÇÃO
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      TABELA DE VEGETAÇÃO ARBÓREA

Nº NOME POPULAR NOME CIENTÍFICO
DAP(cm)
/PORTE

LOCAL SITUAÇÃO

1 Magnólia Branca Magnolia grandiflora 30 CALÇADA EXISTENTE A MANTER

2 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa 30 CALÇADA EXISTENTE A MANTER

3 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa 30 CALÇADA EXISTENTE A MANTER

4 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa 40 CALÇADA EXISTENTE A MANTER

5 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa 45 CALÇADA EXISTENTE A MANTER
6 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa 35 CALÇADA EXISTENTE A MANTER

7 Amoreira Morus 10 CALÇADA EXISTENTE A MANTER

8 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa 35 CALÇADA EXISTENTE A MANTER

9 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa 35 CALÇADA EXISTENTE A MANTER

10 Santa Bárbara Barbarea vulgaris 40 CALÇADA EXISTENTE A MANTER

11 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa 26 CALÇADA EXISTENTE A MANTER
12 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa 35 CALÇADA EXISTENTE A MANTER

PEQUENA MÉDIA GRANDE

DAP 20 A 30 CM DAP 30 A 40 CM 

M

LEGENDA VEGETAÇÃO ARBÓREA

P

G

DAP > 40 CM
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ASSUNTO

ALVARÁ DE APROVAÇÃO E EXECUÇÃO PARA RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR

LOCAL

RUA SILENA s/n esquina com RUA BOYTAC s/n
CIDADE JARDIM - BUTANTÃ
SÃO PAULO - S.P. - SUBPREFEITURA DO BUTANTÃ

PROPRIETÁRIO

SÃO GASPAR PARTICIPAÇÕES LTDA

ZONA

ZER-1

CONTRIBUINTE

084.076.0014-8

ESCALA

1:100

CODLOG

18164-1
67742-6

CEP
05675-130

SUBPREFEITURA REGIONAL

SPBTCATEGORIA DE USO

R1- RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR
QUALIFICAÇÃO AMBIENTAL

PA 5R=28.47    E=27.25
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PROJETO APROVADO
090d.089d.0507.4248.b243.08c1.db70.c5bb

Analista: 729288 - Superior: 726480
SMUL/CAEPP-DERPP
30/04/2024

ÁREA DA MINI QUADRA DE BASQUETE = 10.43 m² 

                  QUADRO DEMONSTRATIVO DE ÁREAS
A CONSTRUIR

PAVIMENTO COMPUTÁVEL
NÃO

COMPUTÁVEL
TOTAL

PAVIMENTO SUPERIOR 150.07 150.07

TERREO 370.89 31.45 402.33

SUBTOTAL 520.96 31.45 552.41

TOTAL 552.41

NOTAS
O PROJETO ATENDE AO DISPOSTO:
- A LEI 16642/17 E DECRETO 57776/17
- NA LEI 16402/16 E DECRETO 57521/16

- O LOCAL É SERVIDO POR REDE PÚBLICA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E COLETORA  DE ESGOTO
- O LOCAL É SERVIDO  POR REDE DE GÁS CANALIZADO

- O PROJETO ATENDERÁ AO DECRETO N° 59.671/2020, RELATIVO ÀS NORMAS DE EXECUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO
DEFRONTE AO LOTE

- ESTE PROJETO ATENDE AS NORMAS TÉCNICAS GERAIS E ESPECÍFICAS DE CONSTRUÇÃO E AS DISPOSIÇÕES LEGAIS

APLICÁVEIS AOS ASPECTOS INTERIORES  DAS EDIFICAÇÕES

- O PROJETO ATENDE AO DISPOSTO NO ITEM 3.9 DO ANEXO I DA LEI No 16.642/17 E NO ITEM 3.M DO DECRETO No
57.776/17, RELATIVAMENTE À INSTALAÇÃO PERMANENTE E ARMAZENAMENTO DE GÁS COMBUSTÍVEL

-NO DECRETO 24.714/1987 REFERENTE À INSTALAÇÃO DE GÁS CANALIZADO

-LOCAL É SERVIDO POR REDE PÚBLICA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E COLETORA DE ESGOTO

- O PROJETO ATENDE ÀS DISPOSIÇÕES REFERENTES A ABERTURAS PARA TERRENO VIZINHO  DO ART. 1.301 DA LEI
FEDERAL 10.406/02
- NÃO EXISTIRÃO ABERTURAS A MENOS DE 1.50  M DAS  DIVISAS QUANDO FOREM PARALELAS A ELAS
 NEM A MENOS DE 0.75 M QUANDO FOREM PERPENDICULARES AS MESMAS

- NA LEI 13.113/2001 QUANTO A NÃO UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS À BASE DE AMIANTO
  E/OU MATERIAIS DESCRITOS NO ARTIGO 2º DO DECRETO 41.788/2002

- O PROJETO ATENDE O ART. 2° DO DEC. 16809/18 REFERENTE A ABERTURA DOS PORTÕES

- O PROJETO PREVÊ A LIGAÇÃO DE ESGOTO  POR CANALIZAÇÃO LIGADA À REDE COLETORA, DE ACORDO COM AS

NORMAS MUNICIPAIS E DA CONCESSIONÁRIA COMPETENTE

- O PROJETO ATENDE AS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DE USO E CIRCULAÇÃO  DA EDIFICAÇÃO CONFORME NTOs

- O PROJETO ATENDE À QUANTIDADE MÍNIMA DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS  CONFORME ITEM 9 DO ANEXO I DO DECRETO

No 57.776/17
- ATESTO  A CONFORMIDADE DAS CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO MECÂNICO  DE TRANSPORTE

PERMANENTE ÀS NORMAS E LEGISLAÇÃO PERTINENTE.

- O PROJETO ATENDE LARGURA  DA FAIXA DE CIRCULAÇÃO E  INCLINAÇÃO MÁXIMA DE RAMPA  CONFORME ITEM 8 DO
ANEXO 1 DECRETO N° 57776/17

- NÃO HÁ NO LOTE VEGETAÇÃO DE PORTE ARBÓREO NOS TERMOS DA LEI 10.365/87 OU POSTERIOR QUE VIER A
SUBSTITUI-LA
- AS ÁRVORES EXISTENTES NA CALÇADA EM FRENTE AO LOTE SERÃO MANTIDAS

- OS COMPARTIMENTOS DO SUBSOLO  SERÃO PROVIDOS DE ILUMINAÇÃO ARTIFICAL E VENTILIÇÃO MECÂNICA

- O PROJETO DO RESERVATÓRIO PARA  CONTROLE E ESCOAMENTO SUPERFICIAL POSSUI ABERTURA PARA INSPEÇÃO E

MANUTENÇÃO, CAIXA DE RETENÇÃO DE SEDIMENTOS COM TAMPA DE INSPEÇÃO NA ENTRADA, E CÂMARA DE INSPEÇÃO

NA SAÍDA

- O PROJETO DO RESERVATÓRIO PARA APROVEITAMENTO DE  ÁGUAS PLUVIAIS  POSSUI GRELHAS OU OUTRO

DISPOSITIVO PARA RETENÇÃO DE MATERIAL GROSSEIRO, ABERTURA PARA INSPEÇÃO E MANUTENÇÃO, CAIXA DE

RETENÇÃO DE SEDIMENTOS COM TAMPA DE INSPEÇÃO NA ENTRADA, E CÂMARA DE INSPEÇÃO NA SAÍDA , PAREDES EM
ALVENARIA EM BLOCOS ESTRUTURAIS DE 15 CM DE ESPESSURA COM 4 m³ CADA
- O PROJETO DO RESERVATÓRIO PARA APROVEITAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS POSSUI GRELHAS OU OUTRO

DISPOSITIVO PARA RETENÇÃO DE MATERIAL GROSSEIRO, ABERTURA PARA INSPEÇÃO E MANUTENÇÃO, CAIXA DE

RETENÇÃO DE SEDIMENTOS COM TAMPA DE INSPEÇÃO NA ENTRADA, E CÂMARA DE INSPEÇÃO NA SAÍDA

QUADRO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
MACROZONA: MACROZONA DE ESTRUTURAÇÃO E QUALIFICAÇÃO URBANA

MACROÁREA: MACROÁREA DE URBANIZAÇÃO CONSOLIDADA

ZONA DE USO:  ZER 1
PERíMETRO DE QUALIFICAÇÃO AMBIENTAL: PA 5

ÁREA DO TERRENO R=979.62   E=955.80

ÁREA DE PROJEÇÃO MÁXIMA:  477.90  m²

ÁREA DE PROJEÇÃO DO PROJETO: 373.78  m²

TAXA DE OCUPAÇÃO MÁXIMA DA ZONA:  50 %

TAXA DE OCUPAÇÃO UTILIZADA NO PROJETO:  39.11  %

COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO BÁSICO DA ZONA: 1.00

COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO MÁXIMO DA ZONA:  1.00

COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO UTILIZADO NO PROJETO:  0.55

ÁREA COMPUTÁVEL UTILIZADA NO PROJETO:  520.96  m²
ÁREA NÃO COMPUTÁVEL (I A VI, ART. 62 DA LEI 16402/16):  31.45 m²

PORCENTAGEM ÁREA NÁO COMPUTÁVEL ADOTADA NA EDIFICAÇÃO ( I A VI, ART. 62 DA LEI 16402/16) : 5.69 %

(OBSERVAR TAMBÉM O DECRETO 57.776/17

TABELA 4 PORCENTAGEM MÁXIMA OBRAS COMPLEMENTARES E SALIÊNCIAS)

ÁREA CONSTRUÍDA TOTAL DA EDIFICAÇÃO:  552.41  m²

TAXA DE PERMEABILIDADE MÍNIMA =   30 %

TAXA DE PERMEABILIDADE ADOTADA NO PROJETO =   42.86 %

ÁREA PERMEÁVEL MÍNIMA:  294.54  m²

ÁREA PERMEÁVEL ADOTADA NO PROJETO:   420.79  m²

QUOTA AMBIENTAL
Pontuação mínima da Quota Ambiental = 0.29
Pontuação atingida na Quota ambiental = 0.35

VOLUME DE RESERVATÓRIO PARA APROVEITAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS

Área de cobertura impermeável (ACi) = 402,33m²
Vri = 16,00 x ACi = 16.00 x 402,33 = 6.437,28L
Volume adotado em projeto = 6.910,00L

VOLUME DE RESERVATÓRIO DE CONTROLE DE ESCOAMENTO SUPERFICIAL
Volume de reservação mínima obrigatório para controle de escoamento superficial = 6.171,61L
Volume de reservação proposto para controle de escoamento superficial = 6.910,00L
Vazão máxima de saída do lote = 0,470L/s
Vazão de saída do lote proposta =0,300L/s
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      TABELA DE VEGETAÇÃO ARBÓREA

Nº NOME POPULAR NOME CIENTÍFICO
DAP(cm)
/PORTE

LOCAL SITUAÇÃO

1 Magnólia Branca Magnolia grandiflora 30 CALÇADA EXISTENTE A MANTER

2 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa 30 CALÇADA EXISTENTE A MANTER

3 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa 30 CALÇADA EXISTENTE A MANTER

4 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa 40 CALÇADA EXISTENTE A MANTER

5 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa 45 CALÇADA EXISTENTE A MANTER
6 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa 35 CALÇADA EXISTENTE A MANTER

7 Amoreira Morus 10 CALÇADA EXISTENTE A MANTER

8 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa 35 CALÇADA EXISTENTE A MANTER

9 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa 35 CALÇADA EXISTENTE A MANTER

10 Santa Bárbara Barbarea vulgaris 40 CALÇADA EXISTENTE A MANTER

11 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa 26 CALÇADA EXISTENTE A MANTER
12 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa 35 CALÇADA EXISTENTE A MANTER
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ASSUNTO

ALVARÁ DE APROVAÇÃO E EXECUÇÃO PARA RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR

LOCAL

RUA SILENA s/n esquina com RUA BOYTAC s/n
CIDADE JARDIM - BUTANTÃ
SÃO PAULO - S.P. - SUBPREFEITURA DO BUTANTÃ

PROPRIETÁRIO

SÃO GASPAR PARTICIPAÇÕES LTDA

ZONA

ZER-1

CONTRIBUINTE

084.076.0014-8

ESCALA

1:100

CODLOG

18164-1
67742-6

CEP
05675-130

SUBPREFEITURA REGIONAL

SPBTCATEGORIA DE USO

R1- RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR
QUALIFICAÇÃO AMBIENTAL

PA 5

ÁREAS ( m² )

DECLARO QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO NÃO IMPLICA NO RECONHECIMENTO
PELA PREFEITURA DO DIREITO DE PROPRIEDADE DO TERRENO
DECLARO QUE  CONSTAM AS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS PREVISTAS NO

ART. 59 DA LEI 16402/16
DECLARO TER PLENO CONHECIMENTO DE QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO ESTÁ

FUNDAMENTADA APENAS EM RELAÇÃO AOS PARÂMETROS URBANÍSTICOS

RELEVANTES ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE E QUE O PROJETO ATENDE

A TODAS AS EXIGÊNCIAS DO LOE, COE E LUOS, ALÉM DAS PREVISTAS NA

LEGISLAÇÃO FEDERAL E ESTADUAL E NAS NORMAS TÉCNICAS OFICIAIS

SITUACÃO S/ ESCALA

R=981.80    E=955.80
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AUTOR DO PROJETO: MARCIA MARIA DOS SANTOS SANTORO

CAU: A084278-8                                                          CCM: 4.492.034-2

PROPRIETÁRIO: SÃO GASPAR PARTICIPAÇÕES LTDA

RESPONSÁVEL LEGAL: ALFREDO ALTHEN SCHIAVO
RG: 9.822.620-4 SSP/SP           CPF: 034.623.258-92

RESPONSÁVEL LEGAL: RAUL MANUEL ALVES
RNE:W672.497-0CGPI/DIREX/DPF      CPF:950.900.028-00

RESPONSÁVEL TÉCNICO : MFC CONSTRUTORA LTDA

CREA: 0469387                                                               CCM: 2422865-6

ENGENHEIRO RESPONSÁVEL: FLAVIO CRUZ NETO

CREA: 060170986-3
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ÁREA A CONSTRUIR - NÃO COMPUTÁVEL
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ÁREA AJARDINADA SOBRE SOLO NATURAL

LEGENDA PORTARIA N° 221/SMUL-G/2017
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      TABELA DE VEGETAÇÃO ARBÓREA

Nº NOME POPULAR NOME CIENTÍFICO
DAP(cm)
/PORTE

LOCAL SITUAÇÃO

1 Magnólia Branca Magnolia grandiflora 30 CALÇADA EXISTENTE A MANTER

2 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa 30 CALÇADA EXISTENTE A MANTER

3 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa 30 CALÇADA EXISTENTE A MANTER

4 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa 40 CALÇADA EXISTENTE A MANTER

5 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa 45 CALÇADA EXISTENTE A MANTER
6 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa 35 CALÇADA EXISTENTE A MANTER

7 Amoreira Morus 10 CALÇADA EXISTENTE A MANTER

8 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa 35 CALÇADA EXISTENTE A MANTER

9 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa 35 CALÇADA EXISTENTE A MANTER

10 Santa Bárbara Barbarea vulgaris 40 CALÇADA EXISTENTE A MANTER

11 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa 26 CALÇADA EXISTENTE A MANTER
12 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa 35 CALÇADA EXISTENTE A MANTER
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DECLARO QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO NÃO IMPLICA NO RECONHECIMENTO
PELA PREFEITURA DO DIREITO DE PROPRIEDADE DO TERRENO
DECLARO QUE  CONSTAM AS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS PREVISTAS NO

ART. 59 DA LEI 16402/16
DECLARO TER PLENO CONHECIMENTO DE QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO ESTÁ

FUNDAMENTADA APENAS EM RELAÇÃO AOS PARÂMETROS URBANÍSTICOS

RELEVANTES ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE E QUE O PROJETO ATENDE

A TODAS AS EXIGÊNCIAS DO LOE, COE E LUOS, ALÉM DAS PREVISTAS NA

LEGISLAÇÃO FEDERAL E ESTADUAL E NAS NORMAS TÉCNICAS OFICIAIS
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ALVARÁ DE APROVAÇÃO E EXECUÇÃO PARA RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR

LOCAL

RUA SILENA s/n esquina com RUA BOYTAC s/n
CIDADE JARDIM - BUTANTÃ
SÃO PAULO - S.P. - SUBPREFEITURA DO BUTANTÃ

PROPRIETÁRIO

SÃO GASPAR PARTICIPAÇÕES LTDA
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ZER-1

CONTRIBUINTE

084.076.0014-8
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SUBPREFEITURA REGIONAL

SPBTCATEGORIA DE USO

R1- RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR
QUALIFICAÇÃO AMBIENTAL

PA 5

AUTOR DO PROJETO: MARCIA MARIA DOS SANTOS SANTORO

CAU: A084278-8                                                          CCM: 4.492.034-2

PROPRIETÁRIO: SÃO GASPAR PARTICIPAÇÕES LTDA

RESPONSÁVEL LEGAL: ALFREDO ALTHEN SCHIAVO
RG: 9.822.620-4 SSP/SP           CPF: 034.623.258-92

RESPONSÁVEL LEGAL: RAUL MANUEL ALVES
RNE:W672.497-0CGPI/DIREX/DPF      CPF:950.900.028-00

RESPONSÁVEL TÉCNICO : MFC CONSTRUTORA LTDA

CREA: 0469387                                                               CCM: 2422865-6

ENGENHEIRO RESPONSÁVEL: FLAVIO CRUZ NETO

CREA: 060170986-3
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